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Convocação para sessão de escolha de vagas de AOE
excedente

DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE MOGI MIRIM

Convocação

O Coordenador-Dirigente Regional de Ensino de Mogi Mirim, nos termos da Resolução
SEDUC 162, de 09 publicada em 09/12/2025, combinada com a Portaria da Diretora da
DIPES nº 07/2026, convoca para escolha de vagas o funcionário declarado excedente em
unidade escolar e baixa as seguintes instruções:

I - LOCAL DA ESCOLHA

Local: Unidade Regional de Ensino de Mogi Mirim

Endereço: Av. Santo Antônio, 248 – Centro – Mogi Mirim/SP

Data: 13/02/2026

Horário: 9:00 h

II - INSTRUÇÕES GERAIS

1 – A transferência de excedentes, observada a existência de vaga, ocorrerá
sequencialmente no mesmo município da Unidade Regional de Ensino em que foi
declarado excedente.

2 – A transferência deixa de ser obrigatória para o excedente quando não houver vaga em
nenhuma das unidades escolares sediadas no próprio município.

3 – Quando o número de servidores excedentes for maior que o número de vagas
existentes a obrigatoriedade recairá no servidor de menor classificação.

4 – A chamada por escolha de vaga obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação
dos servidores excedentes.

5 – Assinada a ata de escolha de vaga pelo servidor, não será permitida em hipótese
alguma a troca da vaga escolhida sob qualquer pretexto.

6 – O início do exercício na unidade de transferência se dará a partir de 18/02/2026.

III – VAGAS DISPONÍVEIS – Unidade Regional de Ensino de Mogi Mirim
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Cód. CIE / Escola / Vagas

Município: Mogi Mirim

901313 / EE Prof. Antonio José Peres Marques / 7

020624 / EE Prof. Valério Stang / 4

IV- CLASSIFICAÇÃO dos servidores declarados excedentes:

Agente de Organização Escolar – Categoria O

CLASS – NOME – RG

1 ANA LAURA GUIMARÃES BRANDÃO – 60.965.492
2 AYUNI GABRIELA MARTHA – 60.462.005
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